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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO Ç À 

Edson Gil dos o 
o Presidente da Mesa Diretor 

REQUERIMENTO Nº 10/2025 Blênio 2025-2026 

Requer que o Presidente desta Casa coloque em votação em regime de URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei nº 17/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual 

“Atualiza o Código Tributário Municipal, as Normas do Processo Administrativo Fiscal 
e dá outras providências”. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Pinhão/SE, em 04 de dezembro de 2025. 
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